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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DEPARTAMENTO ACADÊMICO DE CIÊNCIA DA LINGUAGEM - GUAJARA-MIRIM

EMENTA DE DISCIPLINA

DISCIPLINA: Introdução à Sintaxe Créditos: 04 Carga Horária: 80

PRÉ – REQUISITO: Não há.

EMENTA

Teorias sintáticas: escola estruturalista, funcionalista e gerativista. Análise sintática com base nos fenômenos linguísticos.

 

OBJETIVO

Levar o aluno a fazer um panorama das questões relacionadas à estrutura interna das sentenças e desenvolver discussões a respeito dos
sintagmas, da combinação dos sintagmas e da distribuição dos sintagmas em diversas posições na sentença no que compete discu�r os
conceitos de gramá�ca norma�va, descri�va e internalizada eu suas relações sintagmá�cas de cons�tuintes sintá�cos.
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